
 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. PRISÃO PREVENTIVA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.

NEGLIGÊNCIA ESTATAL EM DILIGÊNCIAS INVESTIGATIVAS. QUANTUM

INDENIZATÓRIO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSOS DESPROVIDOS.

I. Caso em exame

Trata-se de recursos de apelação interpostos por Max Geovani dos Santos e pelo

Estado de Mato Grosso contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de

indenização por danos morais decorrentes de prisão preventiva indevida, fixando o valor em

R$ 25.000,00. Indeferiu-se o pedido de indenização por danos materiais.

II. Questão em discussão

2. A controvérsia centra-se na responsabilidade civil do Estado pela falha

investigativa que ensejou a prisão preventiva do autor e na adequação do valor fixado a título

de danos morais.

III. Razões de decidir

3. A responsabilidade civil objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da

CF/1988, exige a comprovação de conduta lesiva, dano e nexo causal.

4. A negligência estatal em realizar diligências essenciais durante a investigação,

culminando em prisão preventiva por 176 dias, legitima a condenação do ente público pelos

danos morais causados.

5. O  indenizatório de R$ 25.000,00 observa os princípios daquantum

razoabilidade e proporcionalidade, sendo suficiente para compensar os danos sofridos sem

causar enriquecimento sem causa.

6. A absolvição por insuficiência de provas não invalida a legalidade da prisão

preventiva no momento de sua decretação, mas a falha nas diligências policiais configura

violação ao dever estatal de zelo.

IV. Dispositivo e tese

7. Recursos desprovidos. Sentença mantida.

Tese de julgamento:

"1. O Estado responde civilmente por danos morais decorrentes de prisão

preventiva indevida, quando demonstrada negligência investigativa que poderia ter evitado a

prisão.

2. O  indenizatório deve observar os critérios de razoabilidade equantum

proporcionalidade, sem configurar enriquecimento sem causa".
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